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• Introduzir a ponta chanfrada do tubo até o fundo da bolsa, depois recuar Smm, no caso de 
canalizações embutidas, tendo como referência a marca, previamente feita na ponta do tubo. 
Esta folga se faz necessária para possibilitar a dilatação da junta: 

• Nas conexões, as pontas deverão ser introduzidas até o fundo da bolsa, devendo ser fixadas, 
quando em instalações externas, com braçadeiras para evitar deslizamento das mesmas: 

• Como geralmente não se consegue determinar com exatidão a altura do piso que vai se 
obter, deve-se utilizar prolongamentos para as caixas s!fonadas: 

• Para instalá-los, retira-se o calço da porta-grelha e substitui-se pelo prolongamento. Deve-se 
evitar grandes prolongamentos: 

• Quando enterrada, a canalização deve ser assentada em terreno resistente, com 
recobnmento mínimo de 0.30 m com material isento de pedras e pedregulhos. Utilizar areia 
fina. 

Materiais 

5.3.1 a 5.3.4 Tubos 

Descrição Tubo branco para esqoto com ponta e bolsa 	 - 

Material PVC 
Bitola 40mm, 50mm,75mm, lQOmm. 
Fabricante Tigre, Tupy ou Fortilit 
Aplicação Tubos de 40mm nos sub ramais da caixa sifonada para lavatório e pia nos 

sanitários e copas e colunas de ventilação: 
Tubos de 50mm e 75mm na ventilação dos sanitários e saida da caixa 
sifonada: 
Tubos de lOOmm e 150mm nas saldas dos vasos sanitários até as caixas de 
inspeção. 

5.3.5 a 5.3.7 Joelho de 45° 

Descrição Joelho 450 ponta e bolsa soldável branco 

Material PVC 
Bitola 40mm, 50mm e 75mm 
Fabricante Tigre. Tupy ou Fortilit 
Aplicação Nos locais conforme projeto. 

5.3.8 a 5.3.11 Joelho de 900 

Descrição Joelho 900 ponta e bolsa soldável branco 

Material PVC 
Bitola 1 OOmm, 75mm, SOmm e 40mm 

Fabricante Tigre. Tupy ou Fortilit 
Aplicação Nos locais conforme projeto. 

5.3.12 Curva longa 

Descrição Curva longa 450 ponta e bolsa soldável branco 

Material PVC 
Bitola lOOmm 
Fabricante Tiqre. Tupy ou Fortilit 
Aplicação Nos locais conforme projeto 

(Dantt 	% »wiflt 
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Material PVC 

Caixa sifonada 1 50x1 50x50mm com grelha em aço inox e porta-grelha 
Caixa sifonada 150x185x75mm com grelha em aço inox e porta-grelha 

Descrição 

Fabricante 
Aplicação 

Tigre, Tupy ou Fortilit 
Conforme indicação em projeto. 

5.3.13 a 5.3.18 Junção 

Descrição Conexão tipo "Y' simples ou dupla 
Material PVC 
Bitola lOOmm, 100x50mm, 75mm, 75x50mm e 40mm. 
Fabricante Tigre, Tupy ou Fortilit 
Aplicação Nos locais conforme projeto. 

5.3.19 a 5.3.21 Luva em PVC sanitário 

Descrição Luva soldável para esgoto 
Material PVC 
Bitola lOOmm, 75mm e 50mm 
Fabricante Tigre, Tupy ou Fortilit 
Aplicação Nos locais conforme projeto. 

5.3.22 a 5.3.23 Caixa sifonada 

5.3.24 a 5.3.30 "T" em PVC sanitário 

Descrição 'r 90° soldável para esgoto 
Material PVC 
Bitola lOOmm, 100x50nim, 100mmx75mm, 40mm, SOmm, 75mm e 75x50mm. 
Fabricante Tigre, Tupy ou Fortilit 
Aplicação Nos locais conforme projeto. 

6,3.31 Bucha de redução longa 

Descrição Bucha de redução longa, série normal 
Material PVC 
Bitola 50x40mm 
Fabricante Tigre. Tupy ou Fortilit 
Aplicação Nos locais conforme projeto. 

5.3.32 a 5.2.33 Redução excêntrica em PVC sanitário 

Descrição Redução excêntrica soldável para esgoto. 
Material PVC 
Bitola 75mmx5Omm e 100x75mm 
Fabricante Tigre, Tupy ou Fortilit 
Aplicação Nos locais conforme projeto. 

qk fio 
e Urb3nta 
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Descri ão 
	

Anel de borracha . - ra veda :0 do vaso sanitário. 

5.3.34 Caixa de inspeção 

Descrição 
..r- j.ç 

Caixa de inspeção em alvenaria com tampa em concreto hermeticamente 
fechada revestida interna e externamente com argamassa 

Material Concreto 
Dimensões 0,60m x 0,60m com altura variável 
Aplicação Conforme proleto. 

5.3.35 Cap. PVC sanitário 

Descrição Cap. PVC soldável para esgoto 
Material PVC 
Bitola lOOmm 
Fabricante Tiqre. Tupy ou Fortiltt 
Aplicação Fechamento de tubulação para teste 

5.3.36 Anel de vedação 

5.3.37 FOSSA SÉPTICA 

   

'C:racterí 
Desc ri ç a o 

 

Fossa séptica em alvenaria e concreto armado com duas portas de inspeção. 
com  dimensões conforme detalhe em projeto. Para a fossa serão 
encaminhados todos os despejos dométicos oriundos de cozinhas, lavatõnos, 
bacias sanitárias e ralos de compartimentos internos.  

  

   

5.3.38 SUMIDOURO 

 

Sumidouro retangular em alvenaria e concreto armado com fundo em brita. 
com  dimensões conforme detalhes em .roeto. 

Descrição 

 

5.3.39 CISTERNA 

 

Tanque subterrâneo para armazenamento de água em concreto armado e 
alvenaria e uma porta de inspeção Detalhes construtivos e medidas - ver 
oroieto  

Descrição 

 

5.3.40 Acessórios 

Descrição 	Acessórios diversos (miscelâneos). 

%finwmfl 
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Serviços 

Caso surjam, no decorrer da obra, situações não previstas no projeto, que exijam a tomada de 
decisões que causem impacto no custo total da mesma e/ou prazo compactuado, a CONTRATADA 
deverá encaminhar relatório à Contratante para que seja dada uma solução em comum acordo entre 
as partes. 

Ao final dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar projeto as buili em 02 vias. 

A documentação deverá ser também fornecida em disquete, no programa "AutoCad" (2013 ou 
superior). 
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6.1 EQUIPAMENTOS 

6.1.1 Split System para instalação no teto 

Descrição Condicionador de 	ar tipo Split 	System 	para 	instalação 	no teto sendo 
monofásico em 220V/601-íz e trifásico em 380V/6CHz 

Gabinete Deverão ser do tipo ambiente, de construção robusta, em chapas de aço com 
tratamento anti-corrosivo e pintura de acabamento com esmalte sintético de 
boa qualidade, ou confeccionados em material plástico de boa qualidade. 
Os painéis deverão ser isolados termicamente com lã de vidro cobertas por 
uma camada de resina sintética aglomerante ou borracha esponjosa 

Ventiladores 
Evaporador 

e Deverão ser do tipo centrifugo de dupla aspiração, com rotores de pás 
curvadas para frente, acoplados diretamente ao eixo do motor 

Compressores Serão do tipo SCROLL, de alta eficiéncia, para refrigerante R-22, montados 
sobre base anti-vibração 
- 	Relê de sequência de fase. "quando compressor SCROOL" 
- 	Pressostátos de alta e de baixa 
- 	Válvulas de serviço na sucção e descarga. 
- 	Proteção interna com elemento térmico para o enrolamento do motor 
- 	Garantia por período mínima de 3 anos. 

Serpentinas Serão construídas em tubos de cobre sem costura com aletas de alumínio 
fixadas por meio de expansão mecânica Deverão ser fornecidas com tubo 
coletor e distribuidor de refriqerante. 

Circuito 
Frigorifico 

Serão construídos em tubos de cobre sem costura, providos de filtro secador. 
válvula de expansão, visor de líquido, registros para filtros secadores e 
válvula para carga de refrigerante 

Motores Elétricos Serão do tipo de indução assincronos, blindados e a prova de pingos, 
monofásicos em 220V/601-íz, e trifásicos em 380 V/6OHz 

Filtro de ar Serão do tipo lavável e deverão atender a eficiência da classe G3 da 
ABNT 

Ventiladores 	do 
Condensador 

Do tipo axial balanceados estática e dinamicamente acionados por motor 
elétrico, monofásico em 220V/601-Iz ou trifásico 380V/6OHz 

Quadro elétrico Será fornecido incorporado ao gabinete da unidade 
condensadora/compressora instalado de fábrica, contendo todas as chaves 
necessárias a proteção e comando dos motores e compressores 

Bandeja 	de 
Condensado 

A bandeja deverá ter declividade para o lado do dreno 

Controle 	de 
Temperatura 

O controle de temperatura será feito por meio de termostatos eletrônico com 
controle eletrônico de temperatura 

Controle Do tipo remoto sem fio com função liga desliga três velocidades de 
insuflamento, direcionamento do ar e termostato 

Fabricante Carrier. Trane, Hitachi. York ou equivalente 
Capacidade 36 000BTUi1i 
Aplicação Nos locais conforme projeto 

6.2 TUBULAÇÃO FRIGORÍFICA 

6.2.1 a 6.2.2 Tubo de cobre 

Descrição Tubo de cobre especifico para refrigeração 
Material Cobre 
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Dimensões 3/8" e i. 
Observações As tubulações deverão ser fornecidas em cobre especifico para refrigeração 

nas bitolas recomendadas em projeto e instaladas com todos os critérios de 
limpeza e desumidificaç.ão 
Deverá ser observado total estanqueidade nas tubulações e a aplicação de 
vácuo deverá ser feita dentro do maior rigor! com auxílio de vacuãmetro e 
conforme as exigências do fabricante do condicionador no que diz respeito ao 
STAR-UP das máquinas. 
O diâmetro das tubulações frigoríficas especificadas em projeto atendem aos 
condicionadores de referéncia, em caso de utilização de outros modelos ou 
marcas 	a 	CONTRATADA 	deverá 	usar as bitolas 	recomendadas 	pelos 
fabricantes destes equipamentos. 

Aplicação Passagem das linhas de líquido e sucção dos equipamentos 

6.2.3 a 6.2.4 Cotovelo de cobre 

1 .. 

Descrição Curva QQO de cobre em raio curto pré-fabricadas. 

Material Cobre 

Dimensões 3/8" e  

Observações As curvas de 900 serão com raio curto pré-fabricadas, não sendo aceitas 
curvas estranquladas. enruqadas ou com ângulos diferentes de 900 

Aplicação Nas interligações das tubulações 

6.2.5 Tubo esponjoso 

Descrição Tubo esponjoso 

Material Borracha 

Dimensões 3/8 

Observações As linhas de sucção dos Splits deverão ser isoladas com tubos de borracha 
esponjosa na cor negra com paredes de espessura mínima de 20mm, com 
fator de resistência á difusão de vapor d'água (p ~: 3000 e À = 0,0038WmJK) 

com cobertura em aluminio corrugado para proteção anti-UV quando em 
ambiente externos ao tempo, fabricação de referência ARMACEL 

Aplicação Na isolação das linhas de sucção. 

6.2.6 Solda 

Descrição 	 Solda foscoper  
Aplicação 	1 	Nas emendas dos tubos. 

6.2.7 Óleo Capela 

Descrição 
	

Sst;i.i€iJ.JrrI_iIâfrtIfl •  n. 1  -1- 

6.2.8 Oxigénio 

Descrição 	- 1 	Oxiqênio para utilização nos equipamentos de ar (em m3). 

6.2.9 Acetileno 
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Barra chata Descri ão 

 

Dimensões 
Atilca ão Para fixa .. das tubul- • - s na lae e/ou alvenaria. 

Descricão Acetileno para utilização nos equipamentos de ar (em m' 

 

6.2.10 Nitrogénio 

Descri ão Nit ..ênio 'ara utiliza -o nos - .ui.amentos de ar em m3 . 

 

6.2.11 Refrigerante 

   

-n - R-22  •iwcri.l - -o  os  - .wJ.r.ln:zliic. -f*aIsuisi 	-- Descri ão 

  

   

6.2.12 Barra chata 

6.2.13 Tinta zarcão 

 

Tinta zarcão .ara utiliza -o nas instala • - em L. Descri ão 

6.2.14 Tiro 

Descri ão 	 Tiro Vai 
A.11ca 'o 	 Na fixa 

6.2.15 Porca, parafuso e arruela 

Descri ão 	 Porca, 
A.lica ão 	 Nafi - 

6.2.16 Filtro secador 

Descri ão 	 Filtro si 
Dimensões 	 210x3/1 
A • lica ão 	 Nas uni 

6.2.17 Visor de liquido 

 

Visor de lI.uido Descri ão 

 

Dimensões 

    

  

3/8'. 

 

 

Nas linhas de li.uido. A.11ca ão 

 

6.3 DIVERSOS 

6.3.1 Calço de borracha 
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Descrição Suporte para instalação da unidade condensadora do split em barra chata 
de 1.112"xl/4 

Aplicação 
	 Para instalação da unidade condensadora do equipamento de 

condicionamento de ar. 

6.3.2 Tubo soldável 

Descrição Tubo soldável em PVC rígido marrom para água com ponta e bolsa. 
Material PVC 
Bitola 25mm. 
Fabricante Tigre, Tupy ou Fortilit 
Aplicação Para dreno dos Split's 

6.3.3 Cotovelo 900  

.4..) 

Descrição Cotovelo 900  soldável em PVC marrom 
Material PVC 
Bitola 25mm. 
Fabricante Tigre, Tupy ou Fortilit 
Aplicação Nos locais indicados em projetos. 

6.3.4 Luva em PVC 

Descrição Luva soldável em PVC marrom 
Material PVC 
Bitola 25mm 
Fabricante Tigre, Tupy ou Fortilit 
Aplicação Nas instalações dos drenos com as curvas 

6.3.5 Suporte 
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TITULO 	 U RESPONSÁVa 

Arquitetura e Obras CM 	 DANIEL MADSON 
CAU/CEA124346-2 

ARQUITETURA - 01/06 a 06/06 

• 01/06- Cobertura 
• 02/06 - Planta Baixa 
• 03/06 - Cortes 
• 04/06 - Fachadas 
• 05/06 - Detalhes Gerais 
• 06/06 - Detalhes Sanitários 

TITULO 	 RESPONSÁVEL 

Cálculo estrutural 	 DANIEL MADSON 
CAU/CEA124346-2 

ARQUITETURA - 01/07 a 07/07 

• 01/07 - Locação dos Pilares 
• 02/07 - Formas e Armaduras das Fundações 
• 03/07 - Formas e Armaduras dos Pilares 
• 04/07 -Armaduras vigas do piso térreo 
• 05/07 - Formas do cintamento do forro e caixa d'água 
• 06/07 -Armadura do cintamento do forro e barrilete 
• 07/07 -Armadura do cintamento do foro e armadura das lajes do Barrilete e 

caixa d'água 

TITULO RESPONSÁVEL. 

Lnstalaçdes EIétrlc.j 	 DANIEL MADSON 
CAU/CE A 124346-2 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ILUMINAÇÃO 

• 01/01 - Elétrica -  Iluminação, Força e Condicionamento de Ar 
• 01/01 - Detalhes-  Elétrica e Condicionamento de Ar 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

• 01/01 - Instalação de Prevenção e Combate a Incêndio - Planta Baixa e Detalhes 

INSTALAÇÕES SPDA 

• 01/02 - SPDA- Planta de Coberta e Detalhes 
• 02/02 - SPDA- Planta Baixa e Detalhes 
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Instalacôes Hidmsanitád 
	

DANIEL MADSON 
CAU/CEA124346-2 

INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

• 01102-  Hidrosanitário -Esgoto 
• 02/02 - Hidrosanitário -Água Fria e Detalhes 

Projeto de acesso ao terrenQ 	 DANIEL MADSON 
CAU/CEA124346-2 

PROJETO DE ACESSO AO TERRENO 

01/01 - Projeto de acesso ao terreno 
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PREFEITURA DE 

QUIXADA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO!!— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

A 
Prefeitura Municipal de Quixadá/CE 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	-SEDUSMAP 
Objeto 	  

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA 
PUBLICA N° 	-SEDUMASP, cujo objeto é CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR PROJETO DE 
CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO INDUSTRIAL COM ÁREA DE 1.500M2, 
LOCALIZADO NO BAIRRO CURICACA NO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, 
CONFORME TERMO DE CONVÉNIO DE N° 10/2022, DE ACORDO COM PROJETO 
BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS, pelo preço global por lote de 

	 ), com prazo de execução de 06 
(seis) meses. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

22A 
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ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	-SEDUMASP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA EXECUTAR PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO 
INDUSTRIAL COM ÁREA DE 1.500M2, LOCALIZADO NO BAIRRO CURICACA NO 
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO DE N° 10/2022, 
DE ACORDO COM PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

A). PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

VALOR GLOBAL 

2. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 	  
3. PECENTUAL DE BDI: 	 

de 	 de 2022 

Qualificação e assinatura do responsável técnico 

24 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	 -SEDUMASP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA EXECUTAR PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO 
INDUSTRIAL COM ÁREA DE 1.500W, LOCALIZADO NO BAIRRO CURICACA NO 
MUNICÍPIO DE QUIXADÁÍCE, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO DE N° 10/2022, 
DE ACORDO COM PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

B). PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 

INSUMO: 

Unidade Coeficiente 

PREÇO 

Cód. 

ADOTADO: 

Descrição Preço 

UNID: 

Total 

TOTAL 

Cód. 

MÃO DE OBRA: 

Descrição Unidade Coeficiente 	Preço Total 

TOTAL 

Cód. 

MATERIAIS: 

Descrição Unidade Coeficiente 	Preço Total 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 

TOTAL SIMPLES: 
ENCARGOS: 
BDI: 
TOTAL GERAL: 

de 
	

de 2022 

Qualificação e assinatura do responsável técnico 
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C). MODELO CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MÊS 1 MÊS "n" 

VALOR % VALOR 

TOTAL GERAL 
ACUMULADOS 

Qualificação e assinatura do responsável técnico 

de 2022 - 	de 

2e 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXADÁ/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO 
AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS, COM A 
EMPRESA 	 , PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA: 

o 
O MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na 	 , S/N - Bairro 	, Quixadá/CE - CE, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 	/0001-_ através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, 
Meio Ambiente e Serviços Públicos, representada por sua Ordenador de Despesas. 
Sr(a). 	 , infra firmada, doravante denominada de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, 	  com endereço à 
	 em 	,Estado do 	, inscrito no CNPJ sob 
o n° 	 .representada por 	 , portador(a) do CPF 
no 	  ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA PUBLICA N°2022.05.17.01 -SEDUMASP, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes ás suas normas e às cláusulas e condições 
a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°2022.05.17.01 - 
SEDUMASP, na Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços 
da CONTRATADA. 

n 	CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR PROJETO DE 
CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO INDUSTRIAL COM ÁREA DE 1.500M2, 
LOCALIZADO NO BAIRRO CURICACA NO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, 
CONFORME TERMO DE CONVÉNIO DE N° 1012022, DE ACORDO COM PROJETO 
BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	 ( 	 ). 

3.2- O Contrato resultante da presente Licitação terá um prazo de vigência de - 
	 dias, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos 
e formas previstos na Lei 8666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria De Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos, até o 100 

2? 
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(décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência 
e atestação da execução dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado 
através de medição; 
4.3- As medições deverão ser elaboradas pela contratada, de comum acordo com a 
fiscalização e entregues na Prefeitura Municipal, até o antepenúltimo dia útil do mês 
Para isso, devem ser considerados os serviços executados somente até o terceiro dia 
anterior a esta data da entrega. As medições não entregues até esta data serão 
cadastradas com de valor ZERO e o valor constante no cronograma financeiro, referente 
a esse período, será automaticamente transferido para o período posterior. 

4.4- O pagamento dos serviços será efetuado até o 301 (trigésimo) dia seguinte ao dia 
da apresentação da fatura. 

4.5 - Fica condicionado ao paqamento da II medição a apresentação por parte da  
CONTRATADA dos documentos que sequem: 
a) Reqistro iunto CREA, ART - "Anotação de Responsabilidade Técnica" de execução 
do objeto contratual, conforme lei, perante a Prefeitura Municipal, sob pena de retardar 
o processo de paqamento:  
b) Matricula CEI (Cadastro Especifico do INSS) da Previdência Social, referente ao 
obieto contratual, com a identificação da obra perante o INSS. conforme IN do INSS 
069/2002, sob pena de retardar o processo de paqamento;  

4.6. A Contratada por ocasião dos paqamentos ficará obriqada a apresentar todas as 
condições de habilitação no que tanqe a reciularidade fiscal exiqidas na Lei de 
Licitações, coniuntamente a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social (GF1P), referente a inscrição CEI do objeto 
contratual, conforme IN do INSS 069/2002, sob pena de retardar o processo de 
paqamento.  

4.7- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente 
com relação ás parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização 
de equipamentos, limitando a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco 
por cento) do valor efetivamente orçado/proposto. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 
que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos 
da dotação orçamentária07ol 04 122 0402 1.003 - Construção, Reforma e Ampliação 
De Prédios Públicos; ELEMENTO DE DESPESA: 4.90.90.51.00 Obras e Instalações. 
4.4.90.51.99 Outras obras e instalações, que serão custeadas com recursos Próprios e 
União através de convênio n° 10/2022 - ADECE- Agência de Desenvolvimento do 
Estado do Ceará. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ 1, art. 65, da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser iniciados dentro do prazo de até 05 
(cinco) dias consecutivos, e concluídos no prazo de 	( 	) dias, contados a partir 
do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos da Prefeitura 
Municipal de Quixadá/CE. 

8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos á Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos, até 10 (dez) dias antes 
da data do término do prazo contratual. 

8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal 
de Quixadá/CE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado: 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n9  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicará Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
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11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações; 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Quixadá/CE, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato; 
111.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de QUIXADÁ/CE por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Quixadá/CE; 
11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com 
o objeto do CONTRATO; 
11.11-  Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados á União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental 
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei n°9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos ou contratados; 
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
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c} Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de Quixadá/CE, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente 
e Serviços Públicos de Quixadá/CE-CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente 
e Serviços Públicos de QuixadálCE-CE, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n°8666/93 e suas alterações. 
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14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Quixadá/CE. OBS: somente serão consideradas se 
apresentadas, na forma original, ou seja, não será considerada se enviada por e-mail. 
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Quixadá/CE e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixadá/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
15.2 - E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 
03 (três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

QUIXADÁ/CE-CE, 	de 	 de 2022. 

Ordenador de Despesas da 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1.  

  

Representante 
Empresa 
CONTRATADA 

  

Nome: 
CPF/MF: 
2.  

   

Nome: 
CPF/MF: 
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DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	-SEDUMASP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA EXECUTAR PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO 
INDUSTRIAL COM ÁREA DE 1.500M2, LOCALIZADO NO BAIRRO CIJRICACA NO 
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, CONFORME TERMO DE CONVÉNIO DE N° 10/2022, 
DE ACORDO COM PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal e 
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

- 	, 	de 	 de 2021. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO - VI 

A - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
(Colocar em papei fimbrado) 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIXADÁJCE 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	-SEDUMASP. 

TABELA DE COMPOSICÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO DISCRIMINAÇÃO % PARCIAL 
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 
A.1 PREVIDÊNCIA SOCIAL 

A.2 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO 

A.3 SALÁRIO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
A.4 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI 

A.5 SERVIÇO 	NACIONAL 	DE 	APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL —SENAI 

A.6  SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉDIA 
EMPRESA - SEBRAE 

A.7 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

A.8 
SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO - 
INSS 

A.9 
Serviço Social da Indústria da Construção E do 
Mobiliário ( SECONCI) 
TOTAL DO GRUPO A 

o ENCARGOS 	SOCIAIS 	QUE 	RECEBEM 
INCIDÊNCIAS DO GRUPO A 

4 13.11 
REPOUSO SEMANAL E FERIADOS (FALTAS 
LEGAIS) 

B.2 AUXILIO ENFERMIDADE 
13.3 LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE 
13.4 130  SALÁRIO 

13.5 
DIAS 	DE 	CHUVA, 	FALTA 	JUSTIFICADA, 
ACIDENTE DO TRABALHO, ETC. 
TOTAL DO GRUPO B 
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS 
INCIDÊNCIAS DO GRUPO A 

C.1 
DEPÓSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% de 

+ (A2xB)1 
C.2 FÉRIAS INDENIZADAS 
C.3 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL DO GRUPO C 
D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS 

D.1 
REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO 
B 
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D.2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3 
TOTAL DO GRUPO 
PERCENTUAL TOTAL DAS 
SOCIAIS 

TAXAS DE LEIS 

PERCENTUAL 	ADOTADO 
SOCIAIS 

DE 	ENCARGOS 

(Localidade), 	de 

 

de 2022. 

  

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

ANEXO — VI 

8-MODELO DE PLANILHA DE IMPOSTOS E TAXAS 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXAD.4JCE 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

RELAÇÃO DE IMPOSTOS E TAXAS 

1. ISS  	 % 
2. PIS 	 % 
3. COFINS --------- ----------------------- 	% 

TOTAL DOS IMPOSTOS------------------------ 

(Localidade), 	de 	 de 2022. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

3f 



PREFEITURA DE 	- 

QUIXADA 

   

  

 

ANEXO — VI 

C - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI 
(Colocar em papel timbrado) 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ/CE 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° -SEDUMASP. 

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 	 % 
2. DESPESA FINANCEIRA 	  % 
3. IMPOSTOS-------- % 
3.1. ISS  	- 	 
3.2. P15 	  % 
3.3. COFINS % 
4. GARANTIA 	 % 
5. RISCOS-- 	 % 
6. LUCRO % 
TOTAL DO BDI 	 

(Localidade), 	de 

 

de 2022. 

  

33- 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 
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ANEXO - VI 

D - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO 
(colocar em papel timbrado) 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁJCE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	-SEDUMASP. 

ORÇAMENTO RESUMO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA EXECUTAR PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO 
INDUSTRIAL COM ÁREA DE 1.500M2, LOCALIZADO NO BAIRRO CURICACA NO 
MUNICÍPIO DE QUIXADÁICE, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO DE N° 10/2022, 
DE ACORDO COM PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

ITEM 

 

OBJETO 

 

VALOR TOTAL - R$ 

    

01 	  
VALOR TOTAL   

Importa o presente orçamento no valor total de R$ 	  

(Localidade), 	  de 	 de 2022. 

Qualificação e assinatura do responsável técnico 
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DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA EXECUTAR PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO 
INDUSTRIAL COM ÁREA DE 1.500W, LOCALIZADO NO BAIRRO CURICACA NO 
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO DE N° 1012022, 
DE ACORDO COM PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Para todos os fins e sob as penas da lei, que indicamos o pessoal técnico adequado e 
disponível para a realização do objeto da licitação, conforme relação abaixo, disponíveis 
para a realização da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UM 
GALPÃO INDUSTRIAL COM ÁREA DE 1,500M2, LOCALIZADO NO BAIRRO 
CURICACA NO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, CONFORME TERMO DE CONVÉNIO 
DE N° 10/2022, DE ACORDO COM PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

1) Profissionai(s): 

- 	, 	de 	 de 2022. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO - VIII 

DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	-SEDUMASP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA EXECUTAR PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO 
INDUSTRIAL COM ÁREA DE 1.500M2, LOCALIZADO NO BAIRRO CURICACA NO 
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ!CE, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO DE N° 10/2022, 

n 

	

	DE ACORDO COM PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que possui no mínimo as 
instalações e equipamentos, inclusive veiculo (s), conforme relação abaixo, disponíveis 
para a realização da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UM 
GALPÃO INDUSTRIAL COM ÁREA DE 1.500M2, LOCALIZADO NO BAIRRO 
CURICACA NO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, CONFORME TERMO DE CONVÉNIO 
DE N° 10/2022, DE ACORDO COM PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

1) Veículo(s). Equipamentos, materiais. 

- 	, 	de 

 

de 2022. 

  

    

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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